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PAUTA

Metas Nacionais do Poder Judiciário 2018

Programa de Monitoria '

Selo Justiça em Números ' ' .
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PARTICIPANTES

>  .

Dos. Fíávio Humberto Pascarelll Lopes - Presidente do Tribunal de Jus^ir:^

do Ah' .zonas - .

Des. João de Jesus Abdala Simões - Coordenador da Comiüsão c'e

Acompanhamento das Metas Nacionais do Poder Judiciário

Adalberto Caminha Filho - Coordenador do Núcleo de Gerenciamento dc

Precedentes
S  - '

Ana Cyra Saunders Fernandes Coelho - Diretora da Divisão de Serviço":.
Médicos

Anderson Rodrigues Laurido - Diretor da Divisão de Pessoa!

Brenno Ramos Pereira - Coordenadoria do Núcleo de Estatística e Gestão

Estratégica

Bruno Oliveira de Souza - Chefe do Setor do Núcleo de Acompanhamento da
Qualidade dos Sen/iços

Chrystiand Lima e Silva - Diretor da Divisão de Planejamento e Gesíãc
•Estratégica
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CIntya Kazuko Dias Takano - Coordenadora da Folha de Pagamento de
Pessoal da Divisão de Pessoal . -

Fausto Araújo Nunés de Almeida - Divisão dç Planejamento e Gestão
Estratégica ^

f  ,"

Jianny Pinheiro da Silva Chefe de Serviço de Pagamento de Magistrados,
Inativos e Pensionistas

Li|ciana Mara Ranzi Biazussi - Diretora Divisão de Gestão de Pessoas

Márcia Rachel de Castro e Costa Rizzato - Chefe do Setor de Projetos

Maria. Eleonora Brandão Castelo Branco - Chefe do Setor de Gestão
Estratégica

Mauro Saraiva Barros Lima — Divisão de Gestão de Pessoas

Monike Saldanha Antony - Chefe da Divisão de Material e Patrimônio

Nabiha Monassa Abinader da Rocha - Secretária .de Controle Interno da.

Gestão Administrativa e Financeira

Regivan Chaves Brito - Divisão de Gestão de Pessoas

Ricardo dos Santos Câmara. - Coordenador de Fiscalização e Auditoria do
Sistema SAJ

Rodrigo Choji cíe Freitas - Divisão de Tecnologia da Informação e
Comunicação .

Rodrigo Rafael Ramos Martins - Chefe do Setor de Informação Processual e
Legislação de Pessoal

Sarah Achur Tuma - Divisão de Serviços Médicos"

Wiuiía Inácia Garcia ̂  Diretora dá Escola de Aperfeiçoamento do Servidor
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RELATO DA REUNIÃO '

ABERTURA

Iniciada a I Reunião de Análise Estratégica de 2018, o Diretor da Divisão de

Planejamento e Gestão Estratégica,' Chrystiano Lima e Silva, fez uma breve
\

explanação da pauta da reunião, observando que a mesma seria dividida em três

tópicos: (i) as Metas Nacionais do Poder Judiciário para o ano de 2018 e as mudança?

ocorridas no Glossário de Metas; (11) o Programa de Monitoria, seus objetivos,

metodologias e resultados; e por fim (iii) os requisitos para alcance do Selo Justiça em

Números para o ano de 2018.

O Diretor lembrou ainda que foram convidados para a reunião não apenas os

atuais gestores dos setores administrativos do tribunal envolvidos com o Selo Justiça

em Números, mas também os servidores que participarão da gestão no próximo

biênio, tendo em vista a proximidade do dia 4 de julHo.

METAS NACIONAIS DO PODER JUDICIÁRIO PARA 2018 E O GLOSSÁRIO

DE METAS

Foi dada a palavra ao Sr. Ricardo Câmara, membro da Comissão de

Acompanhamento das Metas Nacionais do Poder Judiciário e Coordenador de

Fiscalização e Auditoria do Sistema SAJ.

Inicialmente, para contextuaiizar sua apresentação, o Sr. Ricardo passou a

falar sobre (i) a convergènçí^ das Metas Nacionais do CNJ com o Justiça em

Números.

Foi explicado que, èm resumo, nas metas 1 e 2, o CNJ não lista mais as

classes em movimento, fazendo simplesmente referência à variável do Justiça em

Números, isso comprova que está havendo um afunilamento das metas indo em

direção ao Justiça em Números.
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Para comprovar tal fatoj foi exposta a literaliçlade do glossário secundo o qual:
"Cabe destatar que o Glossário da Justiça Estadual em 2018 foi parametrizado com
a metodologia do Justiça em Números como teste piloto, .uma vez que esse
Segmento de Justiça apresentou a proposta ao CNJ. Nesse sentido, ao longo do ano
de 20Í8, será analisado o impacto dessa parametrização, a fím de estendê-la para os
demais Segmentos de Justiça".

Por se tratar de um teste piloto que será posto em prática ao longo do ano de

2018, o Sr. Chrystiano Lima, . que também é Me'mbro da Comissão de
Acompanhamento das Metas Nacionais do Poder Judiciário, explicou què haverá uma
reunião de reavaliação ao final do ano, no mês.de novembro.

O Sr. "Ricardo explicou ainda que as metas 1 e 2, que são de ampla

abrangência, não dispõem de anexo com tabelas de classes. Dessa forma, os
tribunais devem guiar suas ações pelas variáveis do Justiça em Números com as

especificações e exceções, conforme o glossário de cada meta.

Passourse a falar sobre (11) os "Impactos relativos à alteração dos critérios

de cálculo das metas 2, 4 e 6", tendo o Sr. Ríbardo Câmara opinado que no ano de

2018 será bastante difícil não apenas para o TJAM, mas para qualquer Tribunal de

Justiça alcançar tais metas em decorrência das modificações, se algumas delas

permanecerem inalteradas pelo CNJ. ^
Ressaltou-se que o CNJ lançou a primeira versão da Glossário das Metas

Nacionais do Poder Judiciário no final de março/2018,.-lembrando que esse

lançamento tardio do Glossário que ocorre todos os anos acaba sendo um problema

para todos os tribunais, dadò que o Glossário deveria ser. lançado pelo menbs no mês
de novembro do ano anterior a que se refere.

Foi ressaltado ainda que no ano de 2017 foram lançadas apenas duas versões

do Glossário, ou seja, houve pouca modificação. Já no ano de 2018, o g|ossário está
em sua quarta versão, em decorrência das mudanças de alguns critérios de aferição

das metas. . .

O Sr. Rjcardo. a titulo exemplificativo, expôs uma das relevantes modificações
que ocorreram do ano de 2017 para 2018 no glossário: a pergunta P2.1 (definição de

estoque inicial). Em 2017, tal pergunta rfeferia-se ao "Número total de processos de
conhecimento nqo criminais distribuídos na instância no PERÍODO DE/REFERÊNCIA*
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e nãoiiulaados no PERÍODO DE REFERÊNCIA*: excluídos os que se encontravam

Suspensos em 31/12/2016". Já em 2018, refere-se ao "Número total de casos de

conhecimento não-críminais distribuídos na Instância no PERÍODO DE REFERÊNCiA*

e não lulgados àté 31/12/2017. excluídos os que se encontravam suspensos em

31/12/2017". Foi detalhadamente explicado que essa sutil modificação na literalidade
da pergunta tem um forte impacto no resultado da meta, pois, a partir de 2018, o CNJ

não irá considerar para cômputo do resultado da Meta 2 os processos julgados em-

anos anteriores, e estabeleceu que a meta da unidade judicial de primeiro grau comum

será julgar 80% dO que sobrou, ou, seja, do que entrou no ano corrente e. não foi

julgado. Fói explicado que tal modificação gerou uma redução significativa no
resultado da meta de algumas unidades judiciais, especialmente naquelas em que há
um acervo inicial maior.

O Sr. Ricardo Câmara relatou que questionou a setores do Conselho Nacional

de Justiça se essa modificação irá permanecer como está e lhe informaram que sim.

O Sr. ChryStiano observou que esta relevante modificaçãô deve ser levada à

discussão, de forma técnica, na Rede de Governança Colaboratiya a firfi de se

contornar essa situação, tendo em conta que o Glossário é mutável.

O Excelèntfssimo Sr, Desembargador João de Jesus Abdala Simões

-Coordenador da Comissão de Acompanhamento das Metas Nacionais do Poder

Judiciário no TJAM, questionou se houve modificação na Meta 1, ocasião em que o
Sr. Ricardo informou que houve sim uma modificação, mas que a mesma foi positiva
para o Tribunal, visto que os processos '.'suspensos" passaram a ser considerados

como "saídos da meta". O Sr. Chrystianõ Lima acrescentou que essa modificação

ocorreu a pedido da Rede de Governança Colaborativa dos Tribunais.
Foi feito também (ilí) um comparativo resumido das metas entre 2016 e

2017, para comprovar, em números, que o trabalho do Programa de Monitoria e o

trabalho conduzido pelo Magistrado Dr. Roberto Santos Take+omi nas comarcas do

interior foram bastante positivos. Aspim, demonstrou-se numéricamente a evolução em

todasasmetas, compa^rando-se osànosde'20,16e de2017. , '
O Exmo. Desembargador João Simões lembrou também a importância e a

contribuição do trabalho desenvolvido pela Assessoria Virtual do TJAM para o s^ance
das metas. Bem como foi lembrada a importância/do trabalho desenvolvpo pelo
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Magistrado Dr. Victor André Liuzzi Gomes, na Vara de Melo Ambiente, para o alcance

da Meta 6. •

Foi ainda abordado o tema da (ív) atualização do Painel de Metias para-2018.

.0 Sr. Ricardo informou que está agendada a atualização; para o dia 13 de junho de
•  . ' ' '

2018, ho entanto, essa atualização ainda não virá com as modificações sugeridas pelo

Exmo. Des. João Simões, de tornar a forma dos gráficos de todas as metas

semelhante à forma dos gráficos da meta 1, fornecendo o percentpal de cada uma das

unidades judiciais do tribunal.

O Exmo. Des. João Simões perguntou ao Sr. Ricardo quando seria possível

realizar as modificações sugeridas pela Comissão dè Metas, ocasião em que o Sr.

Ricardo explicou que Será necessário entrar em contato com o Setor de

Desenvolvimento do Tribunal, responsável pela atualização do Painel das Metas. O

Exmo. Des. João Simões ressaltou o desejo da Comissão de Metas de concluir esse

trabalho antes da mudança de gestão do TJAM, que ocorrerá no dia 4 de julho.

Concluída a apresentação do Sr. Ricardo Cârhara a respeito das- Metas

Nacionais, foi dada a palavra à Sra. Wiuila Inácia Garcia, Diretora da Escola de

Aperfeiçoamento do Servidor do Tribunal de Justiça do Estado, do Amazonas, para

que*falasse sobre o Programa de Monitoria.

PROGRAMA DE MONITORIA
•  '

A Sra. Wiuila explicou que o Programa de Monitoria foi desenvolvido em uma

parceria da Escola do Servidor, com a Divisão de Planejamento e Gestão Estratégica

■e com a Coordenação de Auditoria do SAJ e que o objetivo do programa foi.alavancar

as metas através de ações de ensino e aprendizagem. Relatou que es setores
I  ■ ■ - / -

envolvidos percebiam que poucos servidores realmente detinham conhecimento sobre '

as metas do . CNJ e que a idéia é/era tornar esses servidores multiplicadores de

conhecimento. Assim, o Programa de Monitoria foi idealizado para aperfeiçoar o

desempenho do TJAM no cumprimento das Metas Nacionais do Poder Judiciário,

viabilizando a uniformização de funcionalidades e recursos do SAJ para a

simplificação ou eliminação de rotinas cartorárias, por meio da aplicação de a^
práticas e contínuas de ehsino-aprendizagem. - i
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Foi explicada ainda a. metodologia' do programa, segundo a qual o trabalho está
fundamentado na multiplicação de conhecimentos a respeito das Metas Nacionais do
Poder Judiciário (Meta 1, 2, 4 e 6), definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, para o
adequado registro das movimentações processuais no SAJ, conforme o detalhamento,

.  dp Glossário. ' . •

I  Foi explariado ainda' como se dá a seleção dos monitores; o monitor é
escolhido pela Unidade Judicial, preferencialmente sendo servidor que tenha
conhecimentos avançados sobre o SAJ, habilidades pafa ensinar, assiduidade,

comprometimento: ademais, deve ser Servidor efetivo, que tenha sido lotado pelo

prazo mínimo de ,1 (um) ano na unidade; outrossim, é vedada a indicação do Djretor
de Secretaria ou Assessor de Magistrado, exceto em vara privatizada; Ainda, o
monitor deve participar obrigatoriamente das capacitações e apresentar relatório de

atividades da monijtoria.

A Sra. Wiuila explicou detalhadamente os critérios parâ pagamento das

horas/aula (que é efetuado conforme o alcance das metas pelas unidades) e como se

dão os ciclos de apuração.

Foram expostos os ganhos percebidos com o projeto: houve uma

disseminação do conhecimento sobre metas e sobre o glossário das metas; houve
também úm crescirhehto percentual de alcance das metas; e uma maior adesão às

-capacitações e atualizações. Além disso, percebeu-se a- monitoria enquanto

ferramenta de gestão.

Por outro lado, foram relatadas ^s dificuldades e os pontos a serem

melhorados. Pèrcebeu-se uma dependência da Softplan, tendo em vista que o

pagamento é vinculado à aferição dos números. Ademais, observou-se a necessidade

de haver um orçamento próprio para o projeto e de se analisai' a permanência do

pagamento por alcance das metas.

O Exmo. Des. João Simões elogiou o desemperiho do programa de monitoria e

observou a importância de rrianter os servidores envolvidos e motivados a bem
desempenharem suas atividacies funcionais.

O Exmo. Des. observou que muito provavelmente a próxima gestão dçfTJAM
dará continuidade aos trabalhos que tiveram sucesso na atual gestão.
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Após a apresentação da Sra. -'Wiuila, todos os presentes na reunião

aproveitaram a oportunidade para homenagear o presidente do TJAM, Exmo.

Desembargador FIávio Humberto Pasoarelli Lopes, e o Coordenador da Comissão de

Metas, Exmo. Desembargador João de Jesus Abdala.Simões, pela atuação positiva de
ambos no sentido de que o tribunal alcançasse o Selo Õuro do Justiça em Números

em 2017 e melhorasse o desempenho nas Metas Nacionais do Poder JudiciáVio.

Após a homenagem, foi dada a palavra aò. Sr. Fausto Araújo; Analista

Judiciário da Divisão de Planejamento e G^tão Estratétigcal para a apresentação dos
requisitos necessários para o ajcance do Selo Justiça em Números no ano de 2018.

SELO JUSTIÇA EM NÚMEROS

Inicialmente, foram abordados os objetivos gerais e específicos do selo, as

mudanças de pontuação em cada categoria de selo, a intenção do tribunal no alcance

do Selo Diamante - após ter alcançado a categoria Ouro no ano de 2017 - e as

dificuldades gerais obsen/adas. -!

Após iáso, passou-se ao detalhamento de cada um dos requisitos para alcance

do selo e o posicionamento dos setores erivolvidós quanto ao seu cumprimento.

Assim, foi minuciosamente apresentada, a todos os presentes na reunião, a tabela

(anexada à presente ata), que sistematizou a Portaria CNJ n° 18 de 23 de abril de

2018. ^ .

Quando da apresentação .do requisito I, foi dada a palavra ao Sr. Brenno

Ramos Pereira, ora representando a Coordenadoria do Núcleo de Estatística e Gestão

Estratégica, ocasião em que este .explicou que o setor de Estatística consolida os

jdados fomecidos por outras unidades do tribunal. Assim, se houver uma pendência de

alguma dessas unidades fornecedoras de dados, o requisito restará prejudicado.

O Exmo. Des. João Simões observou a importância de ser realizada uma

auditoria mensal do cumprimento dos requisitos para alcance do Selo, observando-se

cada uni dos setores responsáveis.

Quando da apresentação do requisito "11, foi dada a palavra aó Sr. Ricac

Câmara, ora representando a Divisão de Tecnologia de Informação e Comunic^ão,
ocasião em que este informou que o requisito continua sendo cumprido normalradm
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Observou que a intenção do setor é melhorar para que esse requisito seja cumprido

de forma automática', mas, hoje, quem realizá a consolidaçãò dos dados e envia

mensalmente o arquiyo XML é um sen/idor da Divisão.

Quando da apresentação do requisito III, foi observado pela Sra. Nabiha

Monassa Abinader da Rocha que o ideal é que no próximo concurso públipo do TJAM

seja aberta uma vaga para ó cargo de Estatístico do tribunal. A Sra. Wiuila aproveitou

o ensejo para alertar sobre a necessidade de ofertar vaga para o cargo de Médico do

Trabalho, que ainda não existe no tribunal.

Quando da apresentação do requisito IV, os presentes manifestaram-se no

sentido de já serem agendadas as próximas RAEs, preferencialmente já no mês de

julho do corrente ano. Ademais, a Sra. Maria Éleonòra Brandão Castelo Branco,

também membro da Comissão de Metas, observou que haverá, no dia 26 de junho, â

reunião de prémiaçâo das unidades judiciajs que atingiram as-metas e será feita a ata,

a ser contada como a segunda RAE do ano de 2018.

Quando da apresentação do requisito V, observou-se que o Subcom'itê de
•' ■ * I

\  . ■

Priorízação do Primeiro Grau está periodicamente se reunindo e encaminhando as

atas à Divisão de Planejamento e à Presidência do tribunal.

Quando da apresentação dó requisito VI, a ̂ra. Luciana Mara Ránzi Biazussi,

Diretora da Divisão de Gestão de Pessoas, relatou que foi elaborado um plano de

ação juntamente com o Subcõhnitê de Gestão de Pessoas a fim de dar cumprimento à

Res. 2-19/2016 do CNJ. No entanto, os preserites observaram que' a execução do

plano fica a cai^o e sob deliberação da presidôncia do tribunal. O Plano foi autuado,

podendo ser consultado'pelo OPA n® 2017/28390. O E?<mo.. Desembargador João

Simões orientou que tão logo se iniciasse a próxima gestão do tribunal, ó novo

presidente fosse cientificado do plano e dè sua importância.

Quando da apresentação do requisito VII, o.bservou-se que o tribunal já o

cumpre em sua integralidade.

Quando da apresentação do réquis"rto VIII, obsérvou-se não haver na reunião a

presença de um representante da Divisão de Qrçarnentos e Finanças,^ setor

responsável pelo requisito. . ' .

Quando da apresentação do requisito IX, observou-se que o tribun^j/já está
cumprindò com a publicação pp anexo VII. D Sr. .Chrystiano alertou cm, mesm.
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quando o tribunal não se enquadre ou não tenha ̂  Informação a ser dada, deve

publicar ò anexo com a informação zèrada, lYias não deve deixar de publicá-la.

■Quando da apresentação do rèquisito X, o Sr. Chrystiano observou a
necessidade de serem definidos quais os setores que se enquadram no primeiro grau,
no segundo grau, e em unidades de apoio direto ou indireto. Ficou estabelecido que
até o dia 20 de junho serra elaborada a minuta da portaria que irá definir essa
situação. . , •

Quando da apresentação do requisito XI, o Sr. Ricardo Câmara e o Sr. Rodrigo
Choji, ambos da Divisão de Tecnologia de Informação e Còmunicação, informaram
que tal requisito tem relação com o PETIC e com outros documentos, tais como o

Plano de Contratação, o Plano Orçamentário,' e até mesmo metodologia de
desenvolvimento. O Sr. Choji Informou que desde a semana anterior â presente
reunião esses documeptos foram distribuídos entre 5 desenvolvedores da Divisão de
Tecnologia dá Informação e Comunicação com o intuito de que na semana seguinte
esses documentos sejam apresentados ao Sr. Thiago Facundo, Diretor da Divisão de
tl.

Quando da apresentação do rèquisito XII, o Sr. Adalberto Caminha Filho,
Coordenador do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGEP, informou que o

seu setor estava conl um problema no envio da planilha dos IRDRs, de forma que

somente nos últimos dias conseguiu enviar tais dados ao CNJ; O €xmo.

Desembargador Jóãq Simões sugeriu que o Sr. Adalberto entrasse em contato com õ
CNJ a fim de garantir essa pontuação para o.alcance do selo. ,

Quando da apresentação do requisito XIII, o Sr. Bruno Oliveira de Souza,

representante da Divisão de Gestão da Qualidade, informòiLque os dados estão
sendo fomecidos e que mais uma vez a pontuação máxima desse requisito será

alcançada.

Quando da apresentação do requisito XIV, a Sra. Sarah' Archur Tuma, ora

representante da Divisão de Serviço fyiédico,'alertou da necessidade de que o tribunal
contrate uma equipe de medicina do trabalhq a fim de que sejam realizados os

Exames Periódicos.de Saúde, os quais ainda não foram instituídos no âm^ do
-S * • '. f/

TJAM. Observou algumas dificuldades, tal como a realização dos EPSs nos sewidores

e magistrados do interior do estado e a necessidade de -se realizar a sl/aWaçàò

'  I
X /
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ambiental. Sugeflu-se que o trjbunai'contrate uma empresa ou médicos do trabalho

para o cumprimento desse requisito. Diante disso, o Sr. Chrystiano observou que é

necessário que a Divisão de Serviço Médico, setor detentor dessas informações,

elabore um projeto básico que exponha qual a necessidade de contratação e qual sua
»  " * • '

finalidade.

Quando da apresentação do requisito XV, o Sr. Chrystiano infomriou que a

consulta pública ainda não foi realizada pois a Divisão de Planejamento e Gestão

Estratégica está aguardando o envio do questionário pela Rede de Governança

Colabòrativa, podendo tal envio ser feito apenas no segundo serpestre, já na pr;óxima

gestão do tribunal.

Quando dq apresentação do requisito XVI, a Sra. Márcia Rachel de Castro

Rizzato, também membro da Comissão de Metas, lembrou que uma das maiores

dificuldades para alavancar o IPC-JÜS é o acervo processual do tribunal, que,

proporcionalmente, é um dos maiores do país. O Sr. Ricardo Câmara informou qué o

tribunal conseguiu reduzir quase em .50% o acervo prpcessual com a suspensão dos

executivos municipais e que talvez esse resultado reflita no IPC-JÜS em 2018.

Quando da apresentação do requisito XVII, foi observado que a. Magistrada

Dra. Elza Vitória de Sá Peixoto Pereira, está responsável por enoaminhac os dados

necessáriosre que até b momento tal requisito está sendo cumprido.

Quando da apresentação do requisito XVIII,,a Sra. Nabiha, que faz parte da

Comissão de Metas ENASP, informou que ps dados requisitados foram devidanriente

enviados e que a única informação que restou pendente refere-se a algumas unidades

judiciais do interior que não encaminharam as Informações solicitadas. O Exmo; Des.

João Simões solicitou fossem informadas as unidades pendentes para que constásse

-em ata da próxima reunião de análise estratégica.

.  Quando da apresentação do requisito XIX, a Sra. Cintya Kazuko Dias Takano,

Coordenadora da Folha de Pagaménto de Pessoal, informou que os dados estão .

sendo devidamente informados áo CNJ, no entanto, esclareceu que nos primeiros

meses de exigência (a partir de setembro de 2017) os dados,não foram enviados no

formato exigido, tendo sido tal situação corrigida pouco tempo depois.

Após a apresentação de cada um dos requisitos do Selo Justiça em_^Númer;X e

da manifestação dos setores envolvidos, o Exmo. Des. João Simões a
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presença de todos e o comprometimento de todos os envoívíaos na Comissão de
Metas e do alcance do Selo. Assim, nada mais havendo ã tra/a/ deíi-se por encerrada

•  a I Reunião de Análise Estratégica do Tribunalfde Justiça doM^zonas.

• Des. FIávio Humberto^^aScarelli llopes
Presidenta do Tribuoal^prgusti^ dá Apíazonas

Des. Jo|ô^ Jesus Abdaía Si
Coordenador da Comissão da-Acompanhamento das Metas

moer.
Nacionais do Poder Judiciário

Adalberto Caminha Filho
Coordenador do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes

na Cyra Saunders F^nbndss Coelho
Diretora da\iivisão de/Serviços Médicos

tipATSon f^dngues Laundo
Diretor da Gvvisão de Pessoal

--t

Bren/íó Ramos^ereira '
Coprdenadorla do Núcleo de Estatística e Gestão Estratégica

Bruno Oliveira de Souza
Chefe do Setor do Núcleo de Acompanhamento da Qualidade dos Serviços

12 .
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ChrystíBno Lima e Silva
Diretor da Divisão de Planejapí^ntò e Gestão Estratégica

Coordenadora da i

JTas Takano
'agamentn de Pessoal do Divisão de Pessoal

'"7'j
ÍStfaúio Nunes de AlmeidaFausto Maújo

Divisão de Planejame?if5^' ratégica

Chefe de Serviç^
V

Z'<fiWnny Pihheiro da Sil«
de Pagamento de Magistrados Inativos o Pensionistas

lana Mara Ranzi Biazussi

Diretofe da Divisão de Gesíéo de Pessoas

^^,JWáre!a Rachei de Castro e Costa Rizzato
Chefe do Setor de Projetos

Màfla Eleonora Brandão Castelo Branco
Chefe do Setor de Gestão Estratégica

iva Barros Lima

de Gestão de Pessoas

13
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Saldanha

Chetóda Divisão de Material s/f^atrimônio

■^Nabiha Monassa Abinader da Rocha
Secretária de Controle Interno da Gestão Administrativa e Financeira

Regivan Chaves Brito
Divisão de Gestão de Pessoas •

j

Ricardo dos Santos Câmara
Coordenador de Fiscalização e Auditoria do Sistema SAJ

Roidrigo Choj/de Freitas
Divisão de Tecnologia da Infomiação e Comunicação •

M,. _
Rodrigo Rafael Ramos Martins

Chefe do Sotor de Informação Rrecessual e Legislação de Pessoal

Sarah Acliur Tuma .
Divisão de Serviços Médicos

:ia Garcia
Diretora da Escola de Aperfeiçoamento do Servidor

1.A

./



- TABELA APRESENTADA REFERENTE AOS REQUISITOS PARA

ALCANCE DO SELO JUSTIÇA EM NÚMEROS;

- APRESENTAÇÃO FEITA REFERENTE ÀS METAS NACIONAIS DO

PODER JUDICIÁRIO RARA O ANO DE 2018 E AO GLOSSÁRIO DE

METAS;

- APRESENTAÇÃO. FEITA REFERENTE' AO PROGRAMA -DE
' / '

MONITORIA. .



ANEXO DA ATA DA I REUNIÃO DE ANÁLISE ESTRATÉGICA DE 2018 DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

REQÜISIl©

ENVIO DOS DADOS

ADMINISTRATIVOS^E DE
LITIGIOSIDADE

- Encaminhar, dentro dos

prazos previstos na

resolução e nos

Procedimentos de

Competência da Comissão
Permanente de Gestão

. Estratégica, Estatística e
Orçamento, todos os dado^
■ descritos nos anexos da

Resolução CNJ n. 76;

- Encaminhar, dentro dos

prazos previstos na

resolução CNJ n: 76, as

retificações ou justificativas

de questionamentos

porventura existentes'. A
validade da justificativa ou
da retificação será avaliada
pela Comissão Avaliadora;

- Realizar, no prazo de 10

dias, a correção de todas as

falhas/inconsistências

identificadas pelo CNJ no

fornecimento dos dados

que integram o SIESPJ.

Tantç em

2017 como

em 2018 -

Pontuação
máxima: lOÚ

pontos.

Em 2017, o

TJAM

alcançou 96

doslÕO

pontos nesse

requisito.

[96%)

Motivo da

perda de 4

pontos:

")'erguntas
assinaladas

como

indisponíveis

ui^msiíro.
MO-:Dô

ISeriodiêidMeIdm^

Coórdenadoria do

Núcleo de Estatística e

Gestão Estratégica

(Art. 52 da Res: CNJ n2
76/2009).

Comprovante

Gerado pelo
Sistema on-line.

'li;; ■■■■■,; ..-N

Para o sistema Justiça em
Números (Anexo I, R6S.76/2009),
aplicam-se os prazos e os dados
estatísticos do ano-base anterior
ao ano de apuração do selo,
incluindo os questionários
semestrais e anuais;

) Pará o sistema Módulo de
Produtividade Mensal (Anexo II,
Res. 76/2009), aplicam-se ós.
prazos e os dados estatísticos
.enviados ao CNJ no período de
12 meses anterior ao dia 31 de
agosto;

I  - os dados estatísticos
anuais serão transmitidos no

período de 10 de janeiro a 28 de
fevereiro do ano seguinte;

II - os dados estatísticos
semestrais serão transmitidos
respectivamente no período de
10 de julho a 31 de agosto
(primeiro semestre) e ho período
de 10 de janeiro a 128 de
fevereiro do ano seguinte
(segundo semestre);

III - as retificações >
porventura existentes jáoderão
ser transmitidas no período de
15 de março a 15 de abril e no
período de 15 de setembro a 15
de oqtubro;

IV - as faíhas de
fornecimento de dados deverão
ser corrigidas pelos tribupais no
prazo de dez dias, a contar da
notificação.

ONAS-PÂG.l

Art. ?2 da
Resolução
CNJ n. 76,
de 12 de
maio de

2009.-

Não são considerados válidos os
questionários/arquivos

encaminhados sem preenchimento
ou com òs dados assinalados como

"indisponíveis";
V  ■ .

'Os dados referentes à litigiosidade
serão informados semestralmente

e os demais informados
anualmente.

Os dados estatísticos serão
transmitidos eletronicamente pelos
Tribunais pelo sistema online, por

meio do sítio na internet
https;//estatlstica.çnj.jus.br.

Portaria n218/2018
Art. 72 A critério da Comissão
Avaliadora do Selo Justiça em

Números, poderão ser atribuídas
penalidades em razão da falha na.

qualidade dos dados, sem prejuízo
da avaliação de outros dispositivos.
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s^^ssmmí^mes^

SETiORWNEQRMKNiliE
orauo

REQDisimo:

®i«ís3ms RERiaDIGIDADEIDA'
;S:?SV>0

ÊM)RRIiyLEM01D01REQU.ISIia iM SSsS&SS^SSW

ENVIO DOS ARQUIVOS

XML

Extraíra movimentação ,

analítica processual,
contendo os seguintes

dados; número dp

processo, unidade

judiciária, nome das
partes, CPF ou CNPJ das

partes, código da classe

processual, código e

descrição de assunto e
códigq e descrição de ^

movimentação, segundo

as Tabelas Processuais

Unificadas (Resolução CNJ
n. 46, de 18 de dezembro

de 2007), entre outros

dados processuais.

Tanto em

2017 como

em 2018-

Pontuaçâo
máxima: 200

pontos.

Em 2017, o

TJAM .

alcançou 200

dos 200

pontos

possíveis

nesse

requisito.

(100%)

Divisão de Tecnologia
da Informação e

Comunicação.

A comprovação será

feita pòr intermédio
de transmissão de

. arquivos que terão

por base o Modelo

Nacional de
y

Interoperabilidade

(MNI)doCNJ.

. a) para a carga completa; para os
tribunais que ainda não fizeram a
primeira carga completa, ou qüe

desejam retificar a carga
completa anteriormente enviada,

a base de dados deverá conter a

totalidade dos processos em
tramitação na data-base de erivio,

bem como todos aqueles que
foram baixados desde janeiro de

2015. A transmissão deverá

ocorrer em até 30 dias após a
data de publicação da Portaria

CNJ NS 18 de 23/04/2018;

b) para as cargas mensais; a partir
da primeira carga completa,

deverão ser enviadas as cargas

incrementais mensais, contendo

todas as movimentações dos.

processos novos e dos processos

alterados no mês-base. As

transmissões mensais deverão

ocorrer de acordo com o

calendário definido pelo Conselho
Nacional de Justiça.

Resolução
CNJ n. 46,

de 18 de

dezembro

de 2007

Os modelos de arquivo e as regras
de transmissão dos dados estarão

disponíveis no sitio eletrônico do

CNJ.

O conteúdo dos dados

encaminhados será pontuado

pelo<CNJ, considerando os

seguintes aspectos:

a) comparação com dados
de outros sistemas existentes no

CNJ, inciqsive com os constantes

noSIESPJ;

b) campos faltantes ou mal
preenchidos;

c) datas inválidas;

d) avaliação das classes,

assuntos.e movirhentos

processuais; códigos inválidos,
códigos ausentes e

inconsistências sistêmicas que
serão detectadas mediante

cruzamentos e análise lógica dos

dados;- -

e) consistência do número

do processo, conforme Resolução
n. 65/2008;

f) código de órgão julgador
inválido e descrições em

desconformidade com o cadastro

do CNJ;

g) avaliáção da qualidade
do cadastro das partes.
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ESRQN

ERIG^ID^iE'

ftoS^ín^
rio.

Implantar e manter em
funcionamento o Núcleo

de Estatística (NE) no
III Tribunal, nos termos do art.

•  19 da Resolução CNJ n. 49 >

de 18 de dezembro de

2007.

Tanto em

2017 como

em 2018 -

Pontuação
máxima: 100

pontos.

Ern 2017, o

TJAM zerou

nesse

reauisito.

(0%)

Motivo da

perda total

de pontos:

Não havia

servidor com

formação em

Estatística

.  lotado no

setor. .

Coordenadoria do

Núcleo de Estatística &

Gestão Estratégica.-

Comprovado pela
apresentação da

norma que instituiu

ò Núcleo de

Estatística e de lista

com servidores que
o compõe,

contendo as

seguintes

informações:

•  lotação, cargo,

função e formação.

Anual

•  - i .

Será considerada a situação no

dia 31 de agosto do ano de .

apuração do selo.

Portaria n918/2018

Art. 69 Os documentos ,

compróbatórios deverão ser
encaminhados no período de 01
a 10 de setembro, por meio de

formulário eletrônico, nos

termos definidos peio Conseiho
Nacipnai de Justiça.

Resoiução

CNJ n. 49,

de 18'de

dezembro

de 2007.

O núcleo de estatística e gest^o

■ estratégica será composto
preferenciaimente por servidores

com forniação em direito,
economia, administração, ciência

da informação, sendo

indisoensávei servidor com

formação em estatística.
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ÜJ& :

Li-HíEsíigSSS^ -

ffla»í0ní^i2&
ãWSíí^ãí.-

utilizar os ciados

produzidos pelo Núcleo de

IV Estatística nas Reuniões de

Análise da Estratégia

(RAE). -

Tanto em, '

2017 como

em 2018 -

Pontuação

máxima: 10

pontos.

Em 2017, o

TJAM

alcançou 10

• dos 10

pontos

possíveis
nesse

requisito.

(100%)

Divisão de

Planejamento e

Gestão Estratégica.

Comprovado pela

apresentação de.

ata de reunião e

dós documentos

utilizados na RAE..

Anual-

Serão consideradas as reuniões

realizadas entre 1^ de janeirp e
31 de agosto do ano de apuração

do selo,;

Portaria ns 18/2018
Art. 62 Os documentos

comprobatórios devèrão ser

encaminhados no período de 01

a 10 de setembro, por meio" de
fornriulário eletrônico, nos

termos definidos pelo Conselho

.  ' Nacional de Justiça. '

Resolução •
CNJ n. 198,

de 12 de

julho de
2014.

As RAEs devem ser realizadas, pelo

menos. Quadrimestralmente, para '

avaliação e acompanhamento dos
resultados, onde se poderá

promover ajustes eioutras medidas

necessárias à melhoria do

desempeliho institucional.
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...

'T:--

Implantar e manter em

funcionamento o Comitê
Gestor Regional no

Tribunal, nos termos dos

arts. 42 e 52 da Resolução
CNJ n. 194, de 26 de maio

de 2014, que instituiu a
Política de Atenção

Prioritária ao Primeiro

Grau de Jurisdição. '

QBSERHAgeES'

BEQMISMQ

Tanto em

2017 como

em 2018;
Pontuação,

máximas 10

' pontos.

Em 2017, o ■
TJAM

alcançou 10

dos 10

•  pontos •

possíveis

nesse

requisito.

(100%)

Divisão de

Planejamento e
Gestão Estratégica e

Subcomitê

Orçamentário e de
Atenção Prioritária ap

Primeiro Grau de

Jurisdição.

Comprovado pela

apresentação do
at;} normativo que
instituiu o Comitê,

com a devida

composição, bem

como pelo

encaminhamento

de atas das

reuniões reálizadas,

contendo a lista de
presença.

Anual

Serão consideradas as reuniões

realizadas ho período de 12
meses anterídrao dia 3-1'de

agosto do ano de apuração do

seio.

Portaria n2 18/2018

Art. 02 Os documentos

comprpbatórios deverão ser

encárninhados no período de 01
a 10 de setembro, por meio de

formulário eletrônico, nos

termps definidos pelo Conselho

Nacional de Justiçã.

Resolução

CNJ-n. 194,

. de 26 de

maio de

2014.
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(iíEí

■

e,.
BEQDISITiO axDia! Nao

.  LPJ!

Implantar a Resolução CNJ

n. 219, de 26 de abril de

2016 [distribuição de
servidores, cargos em

comissão e funções de
confiança entre primeiro e

segundo graus] e ter .
.  disponibilizado no

VI respectivo sítio eletrônico

do Tribunal a Tabela de

Lotação de Pessoal (TLP)
de todas as unidades de .

apoio direto e indireto à
atividade judicante, na

,  . forma e prazos
estabelecidos oo art. 15,

caput e parágrafo único..

Tanto ém

2017 como

■ em 2018V
Pontuação

máxima: 20

pontos.

Em,2017,o

TJAM

alcançou 6

dos 20 pontos

possíveis
nesse '

requisito.

(30%)
Motivo da

perda de

pontos:
Nc^ssidade de

migrar servidores,

cargos em comissão

e funções dc
confiança'

para o Grau.

o tribunal

possui mais

de 30% dos

servidores,

dos valores

dos cargos em

comissão e

das funções

de confiança
alocados na

área dè apoio

indireto.

Divisão de Gestão de

Pessoas.

Atestado pelo CNij,
mediante

-  verificação da

publicação da TLP
■  no site.

Ademais, é enviado,

áo CNJ,xim relatório

com as

movimentações de

pessoal entre 1^ e
22 Graus a fim de

,  demonstrar o ^
cumprimento ou

não cumprjrnento

da Resolução CNJ h.

219/2016.

Serão consideradas as

publicações das TLPs no ano de
apuração do selo e ps prazos da

resolução de cada uma das etapas
de implantação!

A TLP deve ser publicada a cada_.

semestre, a contar do ano de

2017, observados os seguintes

prazos:

I -.a,té 30 de março, referente à
lotação do dia 12 de janeiro dò

■  .ano respectivo;
II - até 30 de setembro, referente

à lotação de dia 12 dé ju lho dó
ano respectivo.

Resolução

CNJ n! 219,

de 26 de

abril de

2016.

Para implantar a Resolução CNJ n.

219/2016; a quantidade total de
servidores das áreas de apoio

direto à atividade judicante de
primeiro e de segundo graus deve

ser proporcional à quantidade
média de processos (casos novos)

distribuídos a cada grau de
jurisdição no último triênio.
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f

Mi
BEQÜJSliLO

ERIODIGIDAD

RííMfãÉ"

VII
Possuir casos novos

eletrônicos.

Tanto eni

2017 como

em 2018 -

PONTUAÇÃO:,..

a) de 10,0% a

30,0%

-  (5 pontos)

b) de 30,1% a-
50,0»

(10 pontos)

c) de 50,1% a
70,0»

(15 pontos)

d) de 70,1» a

90,0»

(20 pontos)

c) acima de
90,0%

(25 pontos).

Em 20l7, o
tribunal

alcançou a

pontuação

máxima, 25

pontos.

(100%)

Coordenadoria do

Núcleo de Estatística e

. Gestão Estratégica. •

Atestado pelo CNJ
pelo indicador

"ProcEI - índice de

' Processos

Eletrônicos",

constante dos

anexos da .

Resolução CNJ n.

76/2009.

'  Será-considerada a última

.  publicação do Relatório Justiça
em Números que antecede à data

de apuração'do selo.

" Resolução •

CNJ n. 76, de

12 de maio

de 2009.
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"  -- -

■"®':-i!-"
; V' : . fr --_-;l-

rV.V-

VIII

- 4 Tanto em

2017 como

em 2018 -

TRANSPARÊNCIA DA Pontuação
GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E máxima: 5

.  FINANCEIRA , pontos.

Disponibilizar, dentro dos , Em 2017, o
prazos, no sítio eletrônico. TJAM

os Anexos 1 e II da alcançou 5
Resolução CNJ n. 102, de dos 5 pontos
15 de dezembro de 2009. -  possíveis

nesse ■

requisito.
(100%)

Divisão dê Orçamento
e Finanças.

REQÜlISliTiQ

Atestado pelo CNJ,
mediante

verificação da
publicação no

Portal da

Transparência.

eUCTBRIMEHniQIDOIREOmSlitQ

(Mensal)
Serão consideradas as

publicações disponibilizadas nó
período de 12 meses anterior ao

dia 31 de julho do ano de
apuração do selo.

■ H- •

.■-■■i-CiC"

• Resolução
CNJli. 102,

de 15 de

dezembro

de 2009.

\  •



ANÉXO DA ATA DA I REUNIÃO DE ANÁLISE ESTRATÉGICA DE 2018 DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS - PÁG. 9

'  /

':-mA

QUADROS DE PESSOAL E

RESPECTIVAS ESTRUTURAS

REMUNERATÓRÍAS

IX Dist^oníbilizar, dentro dos
prazos, no sítiò eletrônico,

os Anexos líl a VIII da
Resolução CNJ n. 102, de

15 de dezembro de 2009.

Tanto em

,  2017 corrio

em 2018 -

' Pontuação

máxima: 5

pontos.

Em 2017, o

TJÁM

alcançou 4
dos 5 pontos

possíveis
nesse

requisito.
(80%)

Motivo da ■

perdá de

pontos: o

Anexo VII não

foi

disponibilizad
0^

/íomutiiagl.

Divisão dé Gestão de

Pessoas e Divisão de-

"  Pessoal.

Atestado pelo CNJ,

mediante

verificação da

publicação no
,  Portal da
Transparência.

LõJoItqiífcSaJSM

iCoJJsIõiíãi^

(Mensal)
Serão consideradas as -

publicações disponibilizadas no
período de 12 meses anterior ao

dia 31 de julho do ano de
■apuração do selo.

Resolução
CNJ n. 102,

de 15 de
dezembro
de 2009.

\
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REQUISITO

DISTRIBUIÇÃO DO

.  ORÇAMENTO ENTRE

PRIMEIRO E SEGUNDO

GRAUS

Disponibilizar, dentro dos

prazos, no sítio eletrônico,
os documentos

relacionados nos artigos 4s

e 9S da Resolução CNJ n.,
195, de 3 de junho de

2014.

PONTUAÇÃO

Tanto em

2017 como

em 2018-

PontuaçSo

máxima; ló

pontos.

Em 2017, o

TJAM zerou

nesse

requisito.

(0%)

Motivo da

perda total

de pontos em

2017:

-Não

publicação,
no prazo

correto, do

PLOA 2017,

da LOA 2017

e da MDEO

2015.

SETOR INFORMANTE

OU RESPONSÁVEL

COMPROVAÇÃO DE

CUMPRIMENTO DO

REQUISITO

Divisão de Orçamento

e Finanças.

Atèstado pelo CNJ,

mediante

verificação da

publicação no
Portal da

Transparência.

PERIODICIDADE DA

COMPROVAÇÃO DE
CUMPRIMENTO DO REQUISITO

Serão consideradas as

publicações disponibilizadas no
período de 12 meses anterior ao

dia 31 de julho do ano de

apuração do seio.

Devem ser disponibilizados no
sitio eletrônico do tribunal na

Internet, área "Transparência":

I - a integra da proposta

orçamentária e da proposta
interna de QDD, se houver; e

II - a integra da lei orçamentária
e dos Q,DD internos, se houver.

A dísponibilização dos itens I e N
deve ocorrer em dois momentos:

nos prazos de 30 (trinta) dias
após o envio da proposta

orçamentária e de 30 (trinta) dias

após a publicação da lei

orçamentária.

Sem prejuízo da publicação
exigida pela Resolução CNJ ns

102, de 15 de dezembro de 2009,

05 tribunais publicarão em seus
sítios eletrônicos na Internet, até

31 de janeiro de cada ano, mapa
demonstrativo da execução

orçamentária do ano anterior,

com indicação das despesas
realizadas com o primeiro e o

segundo graus de jurisdição.

NORMA OBSERVAÇÕES

Resolução

CNJ n. 195,

de 3 de

junho de

2014.

, O mapa demonstrativo da
execução orçamentária do ano

anterior deve conter, no mínimo,

•  por unidade orçamentária,
programa, ação orçamentária e

grupo de natureza de despesa, a
dotação inicial da LOA, os créditos

adicionais, eventual

contihgenciamefiío.as despesas

empenhadas, as liquidadas e as
pagas.
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XI

Alcançar as classificações
"aprimorado" ou

"excelência" no último

questionário publicado
pelo Comitê Nacional de

Gestão de Tecnologia da

Informação e Comunicação

doCNJ.

Tanto em

2017 corno

em 2018 -

Pontuação:

"aprimorado

(15 pontos)

..ou

"excelência"

(25 pontos).

Em 2017, o

TJAM foi-

classificado

como

"aprimorado"

, recebendo

IS.ponros

nesse

requisito.

(60%)

Divisão de Tecnologia

da informação e

Comunicação.

Comprovante de

envio do

questionário.

Será considerada a última

■ publicação do relatório que '
anteceide a data de apuração do

selo.

Portaria CNJ

NS47cle

04/04/2014.
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EERIQDieiDADElD

OBfNFJDRIVIANiliE

fmãm
msmâmM.

ENVIO DOS PADOS PELO

NUGEP

0

1) Enviar ao Conselho
Nacional de Justiça todos
os dados previstos no art.

52 e nos anexos da

XII Resolução CNJ N.

235/2016.

2) Criar o NUGEP

estruturado na ^ forma
prevista nos arts. 62 é 72

da Resolução CNJ N.
235/2016.

Em 2017, a

pontuação

máxima no

conjunto

desse

requisito foi

de 10 pontos.

OTJAM ,

recebeu 2

dos 10

pontos

possíveis em

2017.

(20%)

Motivo da.

perda de

pontos:

Até o dia 12

de agosto de.
2017 não

foram •

enviados os

processos

sobrestados

no BNPR.

Em 2018,

poderão ser

alcançados:
1) 10 pontos;

2). 05 pontos;

TOTAL: ATÉ

15 PONTOS.

Núcleo de

Gerenciamento de

Precedentes.

Comprovante

Gerado pelo

Sistema on-líne.

Serão considerados os dados

encaminhados ao CNJ no período
de 12 meses anterior ao dia 31

de agosto do ano de apuração do
selo.

Será considerada :a situação dos
NUGEPs no dia 31 de agosto do

ano de apuração do selo.

Portaria n» 18/2018

Art., 62 Os documentos

comprobatórios deverão ser

encaminhados no período de 01
a 10 de seternbro, por meio de

formulário eletrônico, nos
termos definidos pelo Consqlho

;  Nacional de Justiça.

Resolução
CNJ n. 235,

de Í3 de

setembro

de 2016.'

Portaria n2 18/2018
Art. 72 A criíério da Comissão

Avaliadora do Selo Justiça em
Números, poderão ser atribuídas

penalidades em razão da falha na

qualidade dos dados, sem prejuízo
da avaliação de outros dispositivos.
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líTí I
ii%

■

i

gOMBmVfA

eUMRRIMENiTi

REQUISITi

5) (3®

o;

REBI0DIG DADE

otj sie

WíM.
wi

\. íMsBI™

iiS

GESTÃO SOCIOAMBIENTAL

1) Enviar ao Conselho
Nacional de JustTça os
dados estatísticos previstos

no Anexo I da Resoluto
CNJ n. 201, de'3 de março
de 2015.

XIII 2) Criar' unidades ou

núcleos socioambiéntais

estruturados na forma

prevista no art. is da Res.

CNJ n. 201/2015.

3) Publicar e encaminhar
ao CNJ o relatório a que se

refere o art. 23, da Res. CNJ

n. 201/2015.

Em 2017, a

pontuação

m'áxima no
conjunto

desse

requisito foi

de 10 pontos.

.  O TJAM

recebeu 10

dos 10

pontos

possíveis em

2017.

(100%)

Em 2018,

poderão ser

alcançadoí:

1) 10 pontos;

2). 05 pqntos;

3) 05 pontos;

TOTAL: ATÉ

20 PONTOS.

Divisão de Gestão da

Qualidade.

1) Envio
devidamente

atestado pelo CNJ;

2) a ser atestado

pelo'
encaminhamento

do ato que criou o
núcleo

socioambiental com

a respectiva

lotação, nome,

telefone e e-mall

dos integrantes;

3) Envio

devidamente

atestado pelo^CNJ;

1) os dados èrícaminhados
ao CNJ'no período de 12 meses
anterior ao dia 31 de agosto do.
ano de apuração do selo, nos

prazos definidos no
Procedjmento de Competência
de ■ Corpissão n. , 0004206-
28.2016.'2.09.0000, incluindo os
questionários mensais e anuais;

2) A situação dos núcleos
socioambiéntais no dia 31 de

agosto do ano de apuração do.
selo; -

3) Os relatórios
encaminhados nos , prazos

definidos no Procedimento de

Competência de Comissão n.
0004206-28.2016.2.00.0000.

Portaria n2 18/2018

Art. 6B Os documentos

comprobatórios deverão ser

encaminhados no período de 01
a 10 de setembro, por meio de
formulário eletrônico, nos

termos definidos pelo Conselho

Nacional de Justiça.

Resolução
CNJ n, 201,

de 3 de

março de
2015.

Portaria ns 18/2018
Art. 72 A critério da Comissão

Avaliadora do Selo Justiça em

Números, poderão.ser atribuídas
penalidades em razão da falha na
qualidade dos dados,5erh prejuízo
daavaliação de outros dispositivos.
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ftTf
ÊOWiaRmWA

MMRRIMENT;

REQUISITO.

RERI0MÊIDADEID;

33S síiãniíífò
I"

mi tí^.
_

ATENÇÃO À SAÚDE DE
MAGISTRADOS E

SERVIDORES

XIV- Enviar ao Conselho

(Nacional de Justiça os
dados estatísticos previstos

na Resolução CNJ n. 207,

de IS de outubro de 2015.

■ Tanto em

2017 como

em 2018-

Pontuação

máxima: 10

pontos.

Em 2017, o

TJAM

alcançou 10

dós 10
possíveis

pontos nesse

requisito.

- (100%) *

Divisão de Serviço
Médico.

Envio d(^ dados
estatísticos

devidamente

atestado pelo CNJ;

Anual

Serão considerados'os dados
estatísticos relativos ao ano-base

anterior ao ano de apuração do

selo.

Resolüção

CNJ n. 207,

de 15 de

outubro de

2015.

A Divisão de Serviço médico 'deverá
prestar as informações previstas na
Resolução CNJ n. 207, de 15 de
outubro de 2015, dentre as quais;
-  Informar o percentual de
ausências de magistrados e

servidores çio trabalho por motivo
de doença; •
-  Informar o percentual .de

magistrados e servidores que, no

período, rèalizaram exame
periódico de saúde;
-  Informar as 5 (cinco) patologias
predominantes nos afastamentos
de magistrados e servidores para
tratamento da própria saúde e por

motivo de acidente em' serviço óu
doença profissional, por ordem de
ocorrência, com o respectivo CID
10; , . .
- Informar as 5 (cinco) patologias
predominantes constatadas nos
exames periódicos de saúde de

magistrados e servidores, por

ordem de ocorrência, com o

respectivo CID 10. * ,

Portaria n.s 18/2018
Art. 7® A critério da Comissão

Avaliadora do Selo Justiça emi
Nún^eros, poderão ser atribuídas
penalidades em razão da falha na
qualidade dos dados, ,sem prejuízo
da avaliação de outros dispositivos.
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XV

Tanto em

2017 como

em 2018 -

Pontuação

máxima: 50

pontos.

Em 2017,0

-  . TJAM

alcançou 50
Realizar atividades, com dos 50

ampla participação de - pontos

magistrados e de possíveis

servidores de todos os nesse

graus de Jurisdição, requisito.
contribuindo para urna (1009Í)

GE&TÃO PARTICIPATIVA e

democrática na elaboração Observar

das metas nacionais do que: reunião
Poder Judiciário e das com 0 DPJ

políticas Judiciáiias do CNJ. para

esclareci men

V tós;

cursos/treina

mentos; e

RAEs não

pontuam, por

carência de

cunho de

gestão

participativa.

Divisão de

Planejamento e ̂
Gestão Estratégica.

A comprovação '

será feita, pela
entrega de' .

relatório, em

padrão definido
pèto CNJ, no qual

conste: tipo e

finalidade da

atividade; data de

realização; lista de

presença;

quantitativo'de
servidores e

magistrados

participantes; ata
de deliberações da

atividade.

Anual

' s

Serão consideradas ^s

reuniões realizadas entre is de

Janeiro e 31 de agosto do ano de
apuração do selo.

Portaria ne 18/2018

Art. 62 Os documentos

comprobatórios deverão ser

encaminhados no período de 01
a 10 de setembro, por meio de

formulário eletrônico, nos

termos definidos pelo Conselhò
Nacional de Justiçâ.

' Resolução
CNJ n. 221,

de 10 de

maio de

2016; é
Portaria

CNJ n. 114

de 06 de

setembro

de 2016.

Em caso de mais de uma atividade,
as pontuações poderão ser

somadas, observado o limite de 50

pontos.

^As atividades serão pontuadas de
acordo com as seguintes

modalidades:

a) consulta pública de ampla
abrangência, incluindo a sociedade

(até 35 pontos);

b) consulta pública de magistrados
e servidores (até 30 pontos);

c).audiênciá pública (até 30
'  pontos);

d) reunião ou videoconferência
envolvendo magistrados e

servidores de 12 e 22 graus (até 20

pontos);

e) reunião ou videoconferência

restrita a magistrados e servidores

específicos de unidades Judiciárias
QU unidades técnicas do Tribunal

(até 10 pontosj;

f) reunião ou videoconferência ou
atividade realizada com a

participação de outros tribunais
.  (até 5 pontos).
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ÍGÍIS-
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íígííMíMiisá.
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ojHwrAV"- - \o.

XVI

Alcançar o ÍPC-Jus
(índice de

Produtividadè

Comparada do Poder
Judiciário) calculàdo -
pelo CNJ, conforme
as faixas dos quantis

de cada segmento de

•. Justiça.

Tanto em. 2017 corno' em
2018 - Pontuação:

a) acima do terceiro quartil
(90 pontos);

b) acima dp segundo quartil
e até o terceiro quartil

(60 pontos);

,c) acima do primeiro quartil
e até o segundo quartil

(30 fjontos);

d) abaixo do primeiro quartil
ou sem iPC-Jus calculado

por ausência de dados
*' (O pontos). .

TOTAL: ATÉ 90 PONTOS.

Em 2017, o TJAM ficou na.

posição acima .do 1® e até o

2' quartil, alcançando 30

pontos. \

.  (33,33%)

Coordenãdoria

do Núcleo de

Estatística e

Gestão

Estratégica.

Envio dos dados

estatísticos

devidamente ,

atestado pelo

CNJ;

Será considerada á última

publicação do Relatório Justiça

em Números que antecede à.
data de apuração do seio.

Resolução

CNJ n. 184,

de 06 de

dezembro

de 2013.
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REQÜISKnO

EERlIDDieiDfiDE^DA

OBSERWAeO.ES

XVII

ENFRENTAMENTO À

VIOLÊNCIA CONTRA AS

MULHERES ■

Enviar ao Conselho

Nacional dè Justiça os
dados estatísticos previstos
na Portaria CNJ n. 15, cíeS-

de março de 2017.

Em 2017, não

havia tal

■requisito.

Em 2018,
poderão ser
alcançados:

1) Enviar os
dados
estatísticos
de cada uma
das semanas

do programa
concentrado
"Justiça pela
Paz em Casa"-
(5 pontos); ^

2)_ Enviar os
dados

estatísticos
semestrais e

anuais

previstos
art. 92

Portaria

15/2017,
(10 pontos).

TOTAL: ATÉ
15 PONTOS.

no

da

n.

Comitê Estadual da
-«Mulher em Situação
de Risco do TJAM; e

Coordenadoria do
Núcleo de Estatística e

Gestão Estratégica.

Comprovante
Gerado pelo

Sistema on-line.

1) Para o programa "Semana
pela Paz em Casa", os dados
estatísticos dos programas
realizados no período de 12
rheses anterior, ao dia 31 de
agosto do ano de apuração do
selo, nos prazos dò art. 82

(Arf A Coordenadoria
Estadual da Mulher ern Situação
de Violência fornecerá à
Comissão Permanente de Acesso
à Justiça e Cidadania ós dados e
relatórios de ações atá uma
semana após o encerramento de
cada semana programàtica de
esforço concentrado.);

2) para os dados estatísticos
semestrais e anuais, o ano-base
anterior ao ano de, apuração do
selo, nos prazos do art. 32, | e 11
da Resdlução CNJ n. 76/2006.,

(4rt. 39. Os dodoi esfot/st/cos doi
Tribunais serão informados ao Conselho
Nacional de Justiça, por meio de tranimissõo
eletrônica, observado o seguinte calendário:

I  - os dados estatísticos

anuais serão transmitidos no
período de 10 de janeiro a 28 de
fevereiro do ano seguinte;

H - Qs dados estatísticos
semestrais serão transmitidos
respectivamente no período de
10 de julho a 31 de agosto
(primeiro semestre) e no períódo
de 10 de janeiro a 28 de fevereiro
do . ano seguinte (spgundo
semestre).) -

Portaria CNJ

n. 15, de 8
de março de

.  2017.

Portaria n2 18/2018
Art. 72 A critério da Comissão
Avaliadora do Selo Justiça em

Números, poderão ser atribuídas
penalidades em razão da falha na
qualidade dos dados, sem prejuízo,
da avaliação de outros dispositivos.



■  .

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
Comissão de Acompanhamento das Metas Nacionais do Poder Judiciário

Escola de Aperfeiçoamento do Servidor - EASTJAM
Divisão de Planejamento e Gestão Estratégica

Divisão de Tecnologia da informação - Auditoria do SAI

o  CONCLUSÕES

■

' ■

Ganhos do Projeto

1. Disseminação do conhecimento
sobre Metas e Glossário;

2. Crescimento no percentual de
alcance das metas;

3. Adesão maior às capacitações é
atualizações;

4. Monitoria como ferramenta de

Gestão.

Dificuldades e pontos de melhorias

1. Pagamento vinculado à aferição dos
números - dependência da Softplan;

2. Prever orçamento próprio para o
Projeto;

3. Anaiisar se permanece o pagamento
por alcance de metas

Av. André Araújo, s/n - Aleixo - Cep. 69.060-000 - Manaus/AM



Poder Judiciário ■

Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas -
Comissão de Acompanhamento das Metas Nacionais do Poder Judiciário

Escola de Aperfeiçoamento do Servidor - EASTJAM
Divisão de Planejamento e Gestão Estratégica

Divisão de Tecnologia da Informação - Auditoria do SAJ

o  CRITÉRIOS PARA PÀGAMENTO DE HORA/AULA

O monitor cuja unidade atingir, no mínimo, duas metas definidas no quadro abaixo, e

entregar o relatório de atividades, recebqrá 30 horaà/aula x R$ 60,00 = R$ 1.800,00.

Metas por período
CICLO - Primeiro Semestre de 2018

l(Jan-Abr)

METAl \
,

100% em uma das metas e 80% em qualquer outra meta
META 2

1

META 4

META 6 '

o APURAÇÃO POR CfCLOS

Período de

Acompanhamento

Unidades.

participantes

Unidades que

atingiram as metas

da Monitoria

Investirnento

Programa de Monitoria

Ciclo 1/2016-Piloto
■  .

11 R$13.200,00

Programa de Monitoria

Ciclo 1/2017

83. 34 .R$61.200,00

Programa de Monitoria

Ciclo 2/2017

96 •40 R$72.200,00
í

Programa de Monitoria
OcIo 3/2017

86 42 R$75.600,00.

Programa de Monitoria
Ciclo 1/2018

■  86 Em apuração

:

Em apuração

Av. André Araújo, s/n-Aleixo-Cep. 69.060*000 -Manaus/AM
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Poder Judiciário

Tr|bunai de Justiça do Estado do Amazonas
'  Comissão.de Acompanhamento das Metas Nacionais do Poder Judiciário

Escoia ̂  Aperfeiçoamento do Servidor - EASTJAiyi
Divisão de Piahejamento e Gestão Estratégica x >

Divisão de Tecnoiogia da informação - Auditoria do SAJ

PROGRAMA DE MONITORiA - 2018 '

®' OBJETIVO ' . ~

Aperfeiçoar o desempenho do TJAM no cumprimento das Metas Nacionais do Poder

Judiciário, viabilizando a uniformizaçãg de funcionaiidades e recursos do SAJ para a

simplificação ou eliminação de rotinas cartorárias, por meio da aplicação de ações práticas e

contínuas de ensino-aprendizagem.

o METODOLOGIA

O trabalho está fundamentado na multiplicação de conhecimentos a respeito das' Metas

Nacionais do Poder Judiciário (Méta 1, 2,4 e 6), definidas peio Conselho Nacional de Justiça,
t  *

para o adequado registro das movimentações processuais no SAJ, conforme o detalhamento

do Glossário. ' "

o SELEÇÃO DE MONITORES;

^ Escolhido pela Únidade Judicial, preferencialmente servidor que tenha- conhecimentos

avançados, sobre o SAJ, habilidades para ensinar, assiduidade, comprometimento;

^ Servidor efetivo, que deve permanecer lotado pelo prazo mínimo de 1 (um^ano na unidade;

^ É vedada a indicação do Diretor de Secretaria ou Assessor de Magistrado, exceto em vara

privatizada; ; ^

/ Deve participar obrigatoriamente das capacitações e apresentar relatório de atividades da

monitoria.

Av. André Araújo, s/n—Aleixo - Cep. 69.060-000 - Manaus/AM
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Critério atual (2018)
P2.1-23

P2.2 - O

P2.3 - O

P2.4-3

P2.5 - O

P2;6 - O
P2.7-1

P2 8-0

P2.9-0 .
P2,10:4
P2.11 - O

P2.12-0

P2.13-753

P2.14-0 , .

P2.15-0

Taxa em 2018: 20%

Se o critério não.tivesse sido alterado, teríamos neste mesmo cen;
P2.1 - 776

P2.2 - O

P2.3 - O

P2.4-3

P2.5-0 . . .
P2.6 - O

P2.7-1

P2.8-0 • • . ,
P2.9-0

P2.10-4

P2.11-O " .
P2.12-0 - - "
P2.13-753

P2.14- O

P2.15-0

Taxa considerándo o critério anterior: 121.63%
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ERIQDIBIErAD

BEiaiaisijia aBSERWAeQES

IMENT£)!

REMUNERAÇÃO DOS
MAGISTRADOS

Enviar ao Conselho

XIX Nacional de Justiça os

dados estatísticos

previstos na Portaria CNJ

n. 63, de 17 de agosto de

2017.' . •

Em 2017, nãò.

havia tal

requisito.,

Em 2018,

poderão ser

aicanç^os:
10 pontos. °

Divisão de Pessoal.

Envio dos_dados

estátístiqps
devidamente

atestado pelo CNJ;

Mensal

Serão considerados os dados

encaminhados ao CNJ no período

de 12 meses anterior ao dia 31
/

de agosto do ano de apuração do
selo, nos prazos do art. 3® da

Portaria CNJ n. 63/2017.

(Árt 3^ A partir do mês de
setembro de 2017 todos ós

Tribunais dó País submetidos ao

controle administrativo do

Conselho Nacional de Justiça,

encaminharão, até cinco dias

após ó pagamento aos
magistrados, cópia da folha de
pagamentos realizados para

divulgação ampià aos cidadãos e

'controle dos órgãos competentes
■ e para controle da regularidade
do orçamento e finanças de cada
qual dos Tribunais pelo Conselho

Nacional de Justiça.)

Portaria ÇNJ

n. 63, de 17

de agosto

de--2017.
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P
e-

N9
„■

REQUISITO PONTUAÇÃO
SETOR INFORMANTE

OU RESPONSÁVEL

COMPROVAÇÃO DE
CUMPRIMENTO DO

REQUISÍTÒ

PERIODICIDADE DA

COMPROVAÇÃO DE
CUMPRIMENTO DO REQUISITO

NORMA OBSERVAÇÕES

, Ânual

, 1 Serão considerados os dados
-

XVIII

MÊS NACIONAL DO JÚRI

Enviar ao Conselho
Nacional de Justiça os

dados estatísticos
previstos na Portaria CNJ ;
n, 59, de 11 de setembro '

de 2017.

Em 2017, não
havia tal
requisito.

Em 2018,
.poderão ser
alcançados;
10 pontos.

1
1

Coorcienadoria do
Núcleo de Estatística e

Comprovante
Gerado pelo

estatísticos do programa
realizado no ano anterior ao ano '
de apuração do selo, no prazo do

art. 48 da Portaria n. S9/2017.
(Art. Os dados estatísticos do

programa "Mês Nacional do Júri"
serão encaminhados ao Conselho

■ Nacional de Justiça pelo sistema
especifico no prazo de uma

semana após o encerramento de
cada mês de esforço

concentrado.)

Portaria CNJ

n. 69, deli
de

Portaria n2 18/2018
Art. 7- A tritério da Comissão
Avaliadora do Selo Justiça em '

Números, poderão ser atribuídas

1
Gestão Estratégica.

1

1

Sistema on-line. setembro
de 2017.

penalidades em razão da falha na
qualidade dos dados, sem prejuízo
da avaliação de outros dispositivos.

- y


